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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2022/FPEHCGV
ata de registro de Preços Nº 182/2022, decorrente do Pregão Eletrônico 
para registro de Preços nº 99/2022/fPEHcGV, Processo nº 2022/197745, 
homologado pelo Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clí-
nicas Gaspar Vianna, em 23/09/2022.
oBJETo: aquisição eventual de Stents e Balões para angioplastia coro-
nariana (Órteses, Próteses e Materiais Especiais – oPME), em regime de 
antecipação, para atender a necessidade de 12 (doze) meses, no Serviço 
de Hemodinâmica da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gas-
par Vianna (fPEHcGV).
EMPrESa: BoSToN SciEBTific do BraSil, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no cNPJ/Mf sob nº 01.513.946/0001-14, inscrição Estadual 
nº 114.954.590.110, com sede na av. das Nações Unidades, 21.476, Pré-
dios P8, P9 e P10 – Vila almeida, São Paulo/SP, cEP: 04.795-000.

iteM descriÇÃo QUaNti-
dade UNid VaLor

UNitÁrio
VaLor
totaL

04
Stent farmacológico de angioplastia coronária – ta-

manhos que variam de 2 a 4mm de diâmetro, e compri-
mento de 8 a 40mm.

3.000 UNd r$ 657,00 r$ 1.971.000,00

 
 Valor ToTal: r$ 1.971.000,00

* o valor global estimado desta ata é r$ 1.971.000,00 (Um milhão, nove-
centos e setenta e um mil reais).
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
ordENador rESPoNSáVEl.

Protocolo: 857807
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO 5º TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 052/2017
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo de-
creto Governamental datado de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE
-Pará nº 34.848 de 31 de janeiro de 2022;
considerando o que dispõe o art. 79, inciso ii da lei nº 8.666/1993;
rESolVE:
i – rescindir, de comum acordo, o 5º Termo aditivo ao contrato nº 
052/2017, referente à adesão ao Pregão Eletrônico nº 012/2016/SEad/
DGL, firmado entre a FPEHCGV e a Empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT 
S/a, considerando a formalização do Pregão Eletrônico SrP/SEPlad/dGl 
Nº 0024/2021 do qual o contratante fPEHcGV é Órgão participante e a 
contratada TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a foi a vencedora do supracitado 
PE e firmarão novo contrato.
dessa forma, não cabendo as partes qualquer indenização em razão do que 
se pactua, e consequentemente não havendo mais obrigações contratuais.
Belém, 15 de SETEMBro de 2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
dirETor PrESidENTE da fPEHcGV

Protocolo: 857597

secretaria de estado
de traNsPortes

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

torNar seM eFeito
.

Tornar sem efeito os termos da publicação n° 847456, referentes ao 
3° Termo aditivo do contrato 008/2021, publicado no doE n° 35.102 de 
02 de setembro de 2022.

Protocolo: 857671

.

.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 50/2022 – SEDAP
oBJETo: acrÉSciMo dE SErViÇoS, aUMENTaNdo o QUaNTiTaTiVo dE 
SErViÇoS PrEViSToS No coNTraTo oriGiNal.
do acrÉSciMo: aProXiMadaMENTE 1,97%(UM VÍrGUla NoVENTa E 
SETE Por cENTo), SoBrE o Valor iNicial do coNTraTo, o QUE EQUi-
ValE ao MoNTaNTE dE r$ 92.250,42 (NoVENTa E doiS Mil, dUZENToS 
E ciNQUENTa rEaiS E QUarENTa E doiS cENTaVoS), PaSSaNdo o Va-
lor do coNTraTo Nº 50/2022 dE r$ 4.677.104,75 (QUaTro MilHÕES, 
SEiScENToS E SETENTa E SETE Mil, cENTo E QUaTro rEaiS E SETENTa 

E ciNco cENTaVoS), Para r$ 4.769.355,17 (QUaTro MilHÕES, SETE-
cENToS E SESSENTa E NoVE Mil, TrEZENToS E ciNQUENTa E ciNco 
rEaiS E dEZESSETE cENTaVoS).
doTaÇÃo orÇaMENTária: ProJETo aTiVidadE: 8715; foNTE dE rE-
cUrSo: 0306; NaTUrEZa dE dESPESa: 449051; fUNÇÃo ProGraMáTi-
ca: 20.608.1491.8715.
daTa dE aSSiNaTUra: 26/09/2022.
coNTraTado: aMaZoN coNSTrUÇÕES E SErViÇoS lTda.
JUSTificaTiVa: Para aTENdEr iNTErESSE PÚBlico.
ENdErEÇo: PaSSaGEM dalVa, Nº 185, Na cidadE dE BElÉM-Pa, Bair-
ro: MaraMBaia, cEP: 66.615-080.
ordENador: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 857724

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

5º Termo Aditivo ao Convênio N° 20/2021 - SEDAP
data de assinatura: 26/09/2022
objeto: : Prorrogar o prazo de vigência e execução do convênio nº 04/2021 
por mais 03 (três) meses, a contar do dia 01/08/2022 à 30/11/2022.
Endereço: avenida Vinte e dois Março, nº 915, cEP: 68.380-000, no Muni-
cípio de São félix do Xingu, Estado do Pará.
ordenador: JoÃo carloS lEÃo raMoS

Protocolo: 858027
6º Termo Aditivo ao Convênio N° 04/2021 - SEDAP
data de assinatura: 26/09/2022.
objeto: Prorrogar o prazo de vigência e execução do convênio nº 04/2021, 
por mais 04 (quatro) meses, a contar do dia 01/12/2022 à 30/03/2023.
convenente: MUNiciPio dE SÃo fEliX do XiNGU.
Endereço: avenida Vinte e dois de Março, n° 915, cEP: 68.380-000, no 
Município de São felix do Xingu.
ordenador: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 858031

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

PORTARIA Nº 1671 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de cametá, abrangendo uma área de 
3.379,0932 ha;
coNSidEraNdo que foi deduzido uma área de 58,0654 ha referente ao 
lote de José Maria rodrigues 2003/256769, restando uma área liquida de 
3.379,0932 ha.
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2013/598092.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 3.379,0932 (três mil trezen-
tos e setenta e nove hectares, nove ares e trinta e dois centiares), deno-
minada GlEBa QUiloMBo SÃo BENEdiTo, localizada no Município came-
tá, com limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes 
no Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: Par-
tindo do marco f1E-M8036, de coordenada N =  9.735.198,07m e E = 
674.043,83m; liNHa idEal; deste, segue pelo lote ocupado por coMUNi-
dadE rEMaNEScENTE dE QUiloMBo do caTalÃo, com a seguinte dis-
tância  15,98 m e azimute plano 91°39’00” até o marco f1E-M8035, de 
coordenada N = 9.735.197,61m e E = 674.059,80m; 2.344,62 m e azimu-
te plano 106°01’54” até o marco f1E-M8034, de coordenada N = 
9.734.550,10m e E = 676.313,24m; 6.471,66 m e azimute plano 
105°09’48” até o marco f1E-M8024, de coordenada N = 9.732.857,31m e 
E = 682.559,59m;  liNHa idEal; deste, segue pelo lote ocupado por caM-
Po NaTUral (GoVErNo do ESTado), com a seguinte distância  3.390,62 
m e azimute plano 218°04’31” até o marco f1E-M8027, de coordenada N 
= 9.730.188,21m e E = 680.468,60m; 3.945,75 m e azimute plano 


